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2611043986

Instituto de Turismo de Portugal, I. P.

Aviso n.o 16 362/2007

Por despacho do Secretário de Estado do Turismo de 27 de Junho
de 2007, foi atribuída a utilidade turística a título prévio ao Hotel
Fonte Santa, sito nas Termas de Monfortinho, em Idanha-a-Nova,
com a classificação provisória de 3 estrelas, de que é requerente
a Companhia das Águas da Fonte Santa de Monfortinho, S. A.

A referida utilidade turística é concedida nos termos do disposto
nos artigos 3.o, n.o 1, alínea a), 5.o, n.o 1, alínea b), 7.o, n.os 1 e
2, e 11.o, n.os 1 a 3, todos do Decreto-Lei n.o 423/83, de 5 de Dezembro,
na redacção em vigor, valendo pelo prazo de 12 meses, contado a
partir da data da publicação no Diário da República do despacho
declarativo, ficando, nos termos do disposto no artigo 8.o do Decreto-
-Lei n.o 423/83, de 5 de Dezembro, dependente do cumprimento dos
seguintes condicionamentos:

a) O estabelecimento deverá satisfazer as exigências legais para
a classificação de hotel de 3 estrelas;

b) O estabelecimento deverá abrir ao público no prazo máximo
de seis meses contados a partir da data da publicação no Diário da
República do despacho declarativo, sem prejuízo do dever legal de
requerer a confirmação da utilidade turística dentro do prazo de vali-
dade fixado;

c) A empresa não poderá realizar sem prévia autorização do Ins-
tituto de Turismo de Portugal, I. P., e conhecimento da Comissão
de Utilidade Turística quaisquer obras que impliquem alteração do
empreendimento.

Nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 423/83, de 5 de Dezembro (com a redacção introduzida pelo
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 38/94, de 8 de Fevereiro) conjugado
com o disposto nos artigos 17.o e 22.o daquele diploma, a Comissão
é de parecer que a Sociedade Companhia das Águas da Fonte Santa
de Monfortinho, S. A., fique isenta, relativamente à propriedade e
exploração do empreendimento, das taxas devidas ao Governo Civil
e à Inspecção-Geral das Actividades Culturais desde a data de abertura
do empreendimento ao público, por um prazo correspondente ao
legalmente estabelecido para efeitos de isenção do imposto municipal
sobre imóveis (IMI), sete anos, de acordo com o artigo 43.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de
Julho, revisto pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, conjugado
com o n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 287/2003, de 12 de
Novembro, caso venha a confirmar-se a utilidade turística nos termos
legais.

9 de Agosto de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Jorge
Umbelino.

2611043728

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
das Obras Públicas e das Comunicações

Despacho n.o 20 223/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas
oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encar-
gos para o erário público.

O Gabinete de Planeamento, Estratégia e Relações Internacionais
do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações dispõe
de viaturas do Estado afectas ao seu serviço, mas não dispõe de fun-
cionários da carreira de motorista em número suficiente para assegurar
a respectiva condução.

A falta de pessoal qualificado para a função de condução de viaturas
do Estado, aliada à necessidade de racionalização dos recursos dis-
poníveis e à natureza das atribuições do serviço, determina a concessão
de permissão genérica de condução de viaturas oficiais.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências delegadas
pelo despacho n.o 19 655/2005 (2.a série), de 27 de Julho, do Ministro
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 175, de 12 de Setembro de 2005, e pelo n.o 4 do despacho
n.o 16 229/2005 (2.a série), de 7 de Julho, do Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 142, de 26 de Julho de 2005, determina-se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais
afectas ao Gabinete de Planeamento, Estratégia e Relações Inter-
nacionais (GPERI) do Ministério das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, ao director do GPERI, licenciado José Queiroz
Pinheiro Henriques.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica-se
exclusivamente às deslocações em serviço, por estas se entendendo
as que são determinadas por motivos de serviço público.

3 — A permissão genérica conferida pelos números anteriores
rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro,
e demais legislação aplicável, e caduca com o termo das funções em
que o autorizado se encontra investido à data da autorização.

4 — O presente despacho produz efeitos a 20 de Agosto de 2007.

9 de Agosto de 2007. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo. — O Secre-
tário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações,
Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Aviso (extracto) n.o 16 363/2007

Por despacho de 25 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do
artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi outorgada, por dois anos, a concessão
da carreira provisória de serviço público Castanheira de Pêra-Cas-
tanheira de Pêra (por Coentral) requerida pela Rodoviária da Beira
Litoral, S. A., com sede na Avenida de Fernão de Magalhães, Coimbra.

21 de Agosto de 2007. — A Directora de Serviços, Graça Albu-
querque Fernandes.

2611043717

Delegação de Transportes de Lisboa

Aviso n.o 16 364/2007

Por despacho de 17 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do
artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi autorizado o cancelamento da concessão
de carreira de serviço público (alvará n.o 6312) Frielas-Lisboa
(Oriente) por Vila Expo, em nome da Rodoviária de Lisboa, S. A.,
com sede na Avenida do Brasil, 45, 1.o, 1749-053 Lisboa.

10 de Agosto de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611043982

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, I. P.

Deliberação n.o 1770/2007

Por deliberação do conselho directivo do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P., de 14 de Agosto de 2007, Maria
da Luz Figueiredo Dias Teixeira Pedro, assistente administrativa espe-




